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Exmo. Senhor  

D
P

A
U

 
 

 

Proc.n.º 

Presidente da Câmara Municipal de Req.n.º 

MOURA Data: 

  

 

Assunto:     REGISTO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL TIPO 3 

 

 

 

 

 IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 

NOME  
 

RESIDÊNCIA/SEDE  LUGAR  
 

CÓDIGO POSTAL      LOCALIDADE  
 

CONTRIBUINTE        BILHETE IDENTIDADE     EMISSÃO  LOCAL  
 

ESTADO CIVIL    PROFISSÃO  
 

TELEFONE                FAXE         E-MAIL  
 

 PROPRIETÁRIO  USUFRUTUÁRIO  SUPERFICIÁRIO  TITULAR DIREITO USO  COMPROPRIETÁRIO  LOCATÁRIO  MANDATÁRIO 

 

 

 

 ASSUNTO 
 

Para os efeitos previstos no Artigo 40.º do Regime de Exercício da Actividade Industrial, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 209/2008, de 29 de Outubro, apresenta à entidade coordenadora os elementos necessários para dar 

cumprimento à obrigação de registo e requer que lhe seja emitida a notificação comprovativa. 
 

 

 CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL 
 

RUA/AVª/PRCTA   Nº/FRACÇÃO  
 

LUGAR  
 

INSCRIÇÃO CRP  ARTIGO RÚSTICO    ARTIGO URBANO  
 

ALVARÁ DE LOTEAMENTO   LOTE N.º   PLANO PORMENOR     
 

 

 CARACTERIZAÇÃO DA ACTIVIDADE 
 

 NOVA INSTALAÇÃO  ALTERAÇÃO DA ACTIVIDADE  REMODELAÇÃO/AMPLIAÇÃO DA ACTIVIDADE 
 

CLASSIFICAÇÃO NOS TERMOS DO DEC.-LEI 209/2008, DE 29/10                                              TIPO  1  2  3  
 

DESIGNAÇÃO DA ACTIVIDADE  
 

CAE – REV. 3  
 

 

 CARACTERIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 
 

ÁREA TOTAL TERRENO     m2     ÁREA IMPLANTAÇÃO               m2    ÁREA CONSTRUÇÃO              m2     Nº DE PISOS  
 

  CONSTRUÇÃO NOVA   RECONSTRUÇÃO   AMPLIAÇÃO   ALTERAÇÃO 
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 CARACTERIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO 
 

CONSUMO PREVISTO - ÁGUAS                                   CONSUMO PREVISTO - ELECTRICIDADE  
 

 

RESÍDUOS TIPO QUALIDADE QUANTIDADE 

SÓLIDOS    

LÍQUIDOS    

GASOSOS    

 

 

TRATAMENTO DE EFLUENTES PRECONIZADO  
 

 
 

 
 
 

POTÊNCIA ELÉCTRICA CONTRATADA   kVa                                               POTÊNCIA TÉRMICA  kJ/h 

 

Nº DE TRABALHADORES   

 

 

 ELEMENTOS EM ANEXO 
 

 Memória Descritiva; 
 

 

 Planta de localização à escala 1/10000, com indicação da área onde se situa o terreno; 
 

 

 Planta de Localização na escala 1/2000 ou 1/1000; 
 

 Extracto da Planta de Condicionantes do PDM, na escala 1/1000, com indicação da área onde se situa o terreno; 
 

 

 Extracto da Planta de Ordenamento do PDM, na escala 1/1000, com indicação da área onde se situa o terreno. 
 

 Extracto do Plano de Pormenor ou de Planta de Síntese do loteamento, quando exista, com a delimitação do lote. 
 

 Termo de responsabilidade do requerente no qual declara conhecer e cumprir as exigências legais aplicáveis à sua 

actividade em matéria de segurança e saúde no trabalho e ambiente, bem como, quando aplicável, os limiares de 

produção previstas na secção 3, do anexo I do Dec.-Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro. 
 

 Elementos instrutores conforme anexo 
 

   
 

 

O comunicante, 

 

Moura, _______de ________________ de 2009 
 

 

 

DATA DA VISTORIA 
 

A VISTORIA SERÁ EFECTUADA NO DIA   A PARTIR DAS   HORAS. 

 
APLICÁVEL AOS ESTABELECIMENTOS DE EXPLORAÇÃO DE ACTIVIDADE AGRO-ALIMENTAR QUE UTILIZE MATÉRIA-PRIMA DE ORIGEM ANIMAL NÃO 

TRANSFORMADA. 

 

 

Tomei conhecimento, 

 

Moura, _______de ________________ de 2009 

ENQUADRAMENTO LEGAL DA TAXA DEVIDA PELA VISTORIA: ARTIGO 71º E QUADRO XV DO ANEXO II, DO REGULAMENTO MUNICIPAL DA URBANIZAÇÃO 

E DA EDIFICAÇÃO. 
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ANEXO DO REGISTO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL TIPO 3 
ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS NOS TERMOS PREVISTOS NA SECÇÃO 3 DO ANEXO I DO DEC.-LEI Nº 209/2008, 29/10. 

 

 

 Identificação do estabelecimento industrial, da pessoa singular ou colectiva titular do estabelecimento e identificação do 

requerente. 
 

 Memória descritiva contemplando: 
 

 Descrição detalhada da actividade industrial; 
 

 Indicação dos produtos (intermédios e finais) a fabricar e dos serviços a efectuar; 
 

 Indicação dos tipos de energia utilizada explicitando o respectivo consumo (horário, mensal ou anual); 
 

 Indicação dos tipos de energia produzida no estabelecimento, se for o caso, explicitando a respectiva 

produção (horária, mensal ou anual); 
 

 Listagem das máquinas e equipamentos a instalar (quantidade e designação); 
 

 Indicação do número de trabalhadores; 
 

 Descrição das instalações de carácter social, vestiários, sanitários, lavabos e balneários e de primeiros 

socorros; 
 

 Indicação das principais fontes de emissão de ruído e vibrações e das certificações e sistemas de segurança, 

das máquinas e equipamentos a instalar; 
 

 Indicação da origem da água utilizada/consumida, respectivos caudais, sistemas de tratamento associados; 
 

 Identificação das fontes de emissão de efluentes e geradoras de resíduos; 
 

 

 Instalação eléctrica: 
 

 Documento que ateste os valores da potência eléctrica contratada ou da potência térmica; ou 
 

 
Projecto de instalação eléctrica, quando exigível nos termos da legislação aplicável, que é entregue em 

separata; 
 

 Comprovativo do pagamento da taxa devida pelo acto de registo. 
 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


